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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2015 - UASG 158131

Processo: 23235000393201415 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para manutenção de elevadores da
Reitoria do IFTO. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 13/07/2015
de 08h30 às 11h30 e de 14h às 17h30. Endereço: Av.joaquim Teo-
tonio Segurado, Q.202 Sul, Conj.01, L.08. Centro PALMAS - TO.
Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2015 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 24/07/2015 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

ALEX DE SA OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/07/2015) 158131-26424-2015NE800037

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16/2015

O Pregoeiro do IFTM - Reitoria torna público aos inte-
ressados o resultado do Pregão EletrônicoNº 16/2015, disponível no
site www.comprasnet.gov.br, UASG: 158099.

TIAGO ALVES DE SOUSA

(SIDEC - 10/07/2015) 158099-26413-2015NE800001

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 23200.000107/2014-19. Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº
15/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Ana Carolina
Riccioppo. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o pe-
ríodo de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pela contratada Ana Carolina
Riccioppo.

Processo: 23200.000235/2014-54. Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº
33/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Cláudio Ribeiro
de Sousa. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o pe-
ríodo de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pelo contratado Cláudio Ribeiro de
Sousa.

Processo: 23200.000235/2014-54. Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº
39/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Fernanda Car-
valho de Rezende. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para
o período de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pela contratada Fernanda Carvalho
de Rezende.

Processo: 23200.000124/2014-48. Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº
18/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: José Donizetti de
Melo. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o período de
01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2015;
Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Almeida e Rodrigo
Afonso Leitão, e pela contratada José Donizetti de Melo.

Processo: 23200.000166/2013-06. Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº
04/2015; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: José Sidney da
Silva. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o período de
01/07/2015 a 30/09/2015. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2015;
Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Almeida e Rodrigo
Afonso Leitão, e pela contratada José Sidney da Silva.

º Processo: 23200.000235/2014-54. Termo Aditivo nº 02 ao Contrato
nº 35/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Lucas Hor-
dones Chaves. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o
período de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pela contratada Lucas Hordones
Chaves.

Processo: 23200.000235/2014-54. Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº
35/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Lucas Hordones
Chaves. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o período
de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2015;
Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Almeida e Rodrigo
Afonso Leitão, e pela contratada Lucas Hordones Chaves.

Processo: 23200.000166/2014-00. Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº
17/2014; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Pâmela Pinto
Chiarelli. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o pe-
ríodo de 01/07/2015 a 30/09/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pela contratada Pâmela Pinto
Chiarelli.

Processo: 23200.000235/2014-54. Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº
05/2015; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro; CONTRATADO: Weslley Fabiano
Bessa Rabelo. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para o
período de 01/07/2015 a 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA:
30/06/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Al-
meida e Rodrigo Afonso Leitão, e pela contratada Weslley Fabiano
Bessa Rabelo.

CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015 - UASG 159002

Processo: 23468000117201596 . Objeto: Prestação de serviço de
CONSERVAÇÃO E ASSEIO , COM FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS ,JARDINEIRO, RECEPCIONISTA E
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SERVIÇOS GERAIS E
ENCARREGADO para o IFTM-CAMPUS UBERLÂNDIA CEN-
TRO. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 15/07/2015 de 08h00 às
11h00 e de 13h às 15h30. Endereço: Rua Blanche Galassi, 150,
Morada da Colina Morada da Colina - UBERLANDIA - MG. Entrega
das Propostas: a partir de 15/07/2015 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 27/07/2015 às 08h30 site
www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: O edital está disponível
no sitio www.iftm.edu.br

AUGUSTO CESAR TEIXEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/07/2015) 159002-26413-2015NE800001

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 Os cargos,
número de vagas oferecidas por campus e número máximo de can-
didatos permitido para aprovação, em conformidade com o anexo II
do Decreto nº 6.944/09, de 21/08/09, estão abaixo especificados:
QUADRO 1 - Cargos, número de vagas por campus e número má-
ximo de candidatos permitido para aprovação.

CARGO NÚMERO DE VAGA No- MÁXIMO DE CANDI-
DATOS APROVADOS PA-

RA HOMOLOGAÇÃO

Cargos com lotação na Sede, em Alfenas-MG

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"

Farmacêutico-Bioquímico 01 vaga 05

Cargo com lotação no Campus de Poços de Caldas-MG

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"

Tradutor Intérprete de Lingua-
gem de Sinais - LIBRAS

01 05

Técnico em Eletricidade 01 05

Cargo com lotação no Campus de Varginha-MG

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"

Tradutor Intérprete de Lingua-
gem de Sinais - LIBRAS

01 05

1.2 A realização do concurso tem por finalidade o pro-
vimento das vagas acima descritas para o nível inicial dos respectivos
cargos. 1.3 A descrição das atribuições do cargo e os pré-requisitos
básicos para investidura estão relacionados no Anexo I deste Edital.
Os programas das provas, bem como as respectivas referências bi-
bliográficas indicadas serão disponibilizados no endereço eletrônico
http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae. 1.4 Regime jurídi-
co: Estatutário, previsto na Lei nº. 8.112/90 e demais regulamentações
pertinentes. 1.5 Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais,
estabelecidas no artigo 19, da Lei nº 8.112/90, alterado pelo artigo 22,
da Lei 8.270/91, salvo quando legislação específica estabelecer jor-
nada diversa. 1.6 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o
turno diurno e, ou, noturno ou em regime de plantão, nos termos da
lei, de acordo com a especificidade do cargo e as necessidades da
Instituição. 1.7 A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento
básico dos respectivos cargos, todos no Nível de Capacitação I e
Padrão de Vencimento 01, de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada pela Lei nº 12.772/2012; a) Nível de Classificação D: R$
2.175,17 (dois mil cento e setenta e cinco reais e dezessete centavos).
b) Nível de Classificação E: R$ 3.666,54 (três mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta e quatro centavos); 1.7.1 Os valores
acima serão acrescidos do auxílio-alimentação, Incentivo à Quali-
ficação (nos casos previstos na Lei nº 11.091/2005 alterada pela Lei
nº 12.772/2012), e facultado ao admitido o auxílio-transporte, bem
como os demais benefícios a que fizer jus, todos nos termos da
legislação vigente. 2 DAS INSCRIÇÕES 2.1 As inscrições serão
realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico:
http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes, link inscrições, ini-
ciando-se às 8h do dia 14/07/2015 e encerrando-se às 23h59min do
dia 12/08/2015, observando-se o horário de Brasília. 2.2 Antes de
efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preencherá
todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo para o qual
pretende concorrer, até a data da posse, conforme anexo I deste
Edital. O candidato terá acesso ao formulário de inscrição, somente
após registrar o "aceite às normas contidas no Edital". 2.3 Ao efetuar
a inscrição, o candidato estará declarando, automaticamente, con-
cordância com todos os termos deste edital e com as normas que
regem este concurso público. 2.4 O candidato só poderá concorrer a
um único cargo, conforme o quadro de vagas previstas no item 1.1
deste Edital, uma vez que as provas serão realizadas no mesmo dia e
hora. Caso o candidato faça inscrição para mais de 01 (um) cargo,
será considerada a última inscrição, tornando-se nulas, automatica-
mente, todas as inscrições realizadas anteriormente, sendo que não
haverá devolução da taxa de inscrição paga anteriormente. 2.5 Para
efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa
física (CPF) do candidato. 2.6 Taxa de Inscrição: a) R$ 54,00 (cin-
quenta e quatro reais) para os cargos de Nível de Classificação D; b)
R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de Nível de Classificação E.
2.7 Documentação exigida: um dos seguintes documentos de iden-
tidade: Carteira expedida por Secretarias Estaduais de Segurança Pú-
blica, Forças Armadas, Polícias Militares, Polícias Civis, Corpos de
Bombeiros Militares; Carteiras expedidas por Ordens ou Conselhos
criados por Lei Federal, desde que contenham fotografia e o número
da identidade que lhes deu origem; Carteira Nacional de Habilitação
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997); Carteira de Tra-
balho. A Carteira de Estrangeiro ou Passaporte Visado são docu-
mentos válidos para candidato estrangeiro. 2.7.1 Não serão aceitos
como documento de identidade: protocolos, certidão de nascimento,
certidão de casamento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor
de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou da-
nificados, ou ainda, cópias de documentos, mesmo que autenticadas.
2.8 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço ele-
trônico arrolado no item 2.1, observar as instruções ali constantes,
registrar o "aceite às normas contidas no Edital" e proceder como
segue: 2.8.1 Digitar o seu CPF, preencher o formulário de inscrição e
escolher o cargo/câmpus para o qual pretende concorrer;

2.8.2 Imprimir Boleto Bancário gerado pelo próprio sistema
de inscrição; 2.8.3 Conferir os dados impressos no boleto bancário;
2.8.4 Efetuar o pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item
2.6 deste edital, em qualquer agência, posto credenciado ou terminal

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Espécie: Protocolo de Intenções. Partícipes: Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP -
CNPJ/MF: 01.678.363/0001-43 e o Instituto Politécnico de Beja -
IPBeja, inscrita pessoa coletiva nº 680038671. Objeto: Utilização dos
resultados do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, para fins
de seleção de estudantes pela IPBeja. Data de Assinatura: 10/7/2015.
Responsáveis: José Francisco Soares - Presidente do Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e
Nuno Eduardo Marques de Loureiro - Pro-Presidente das relações
internacionais do IPBeja. Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da
data da assinatura.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EXTRATOS DE RESCISÃO

Objeto: Rescisão do CONTRATO PROGEPE/CDT No- 28/2013 de
Professor Substituto de MARCOS DOS SANTOS DE ALMEIDA
conforme Processo No- 23087.009257/2013-42 Fundamento Legal: Lei
No- 8.745/93.
Data da Rescisão: 01-07-2015
Data da Assinatura: 29-06-2015

Objeto: Rescisão do CONTRATO PROGEPE/CDT No- 24/2014 de
Professor Substituto de ARIADNE MISSONO BRONDI conforme
Processo nº 23087.008393/2014-04 Fundamento Legal: Lei nº
8.745/93.
Data da Rescisão: 22-07-2015
Data da Assinatura: 06-07-2015

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3

No- Processo: 2308.006748/2014-12
Contratante: Universidade Federal de Alfenas/UNIFAL-MG
Contratada: Renata Sebastiana dos Santos
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 16/2014 - Professor Substituto
Fundamento Legal: Lei nº 8.745/93
Vigência: 04-08-2015 a 03-02-2016
Data da assinatura: 07-07-2015

EDITAL No- 102, DE 10 DE JULHO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas-UNIFAL-MG,
no uso de suas atribuições e de acordo com o Decreto nº 7.232, de
19-07-2010, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 20-07-
2010; Decreto nº 6.944, de 21-08-2009; Portaria Interministe-
rial/MEC/MPOG nº 111, de 02/04/2014; Lei nº 8.112, de 11-12-1990,
e suas alterações; Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e suas alterações; Lei
nº 11.233 de 22/12/2005; e demais regulamentações pertinentes; torna
público que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público, regido
pelo presente Edital, para provimento de cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação desta Universidade, conforme consta abaixo.
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de atendimento bancário ou banco virtual, até às 23h59min do dia
13/08/2015 (horário de Brasília), isto é, até um dia após o encer-
ramento das inscrições, impreterivelmente. A UNIFAL-MG, em hi-
pótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data
e/ou horário posteriores ao aqui estabelecido. A inscrição se efetivará
somente após a confirmação pelo banco da quitação do valor do
boleto bancário. 2.9 O candidato deverá verificar se sua inscrição foi
efetivada, acessando, a partir de 4 (quatro) dias após o pagamento da
taxa de inscrição, o sistema de inscrição, usando o seu número de
CPF e senha. 2.9.1 Caso o pagamento da taxa de inscrição do can-
didato não tenha sido comprovado, o candidato deverá entrar em
contato com a COPEVE (Comissão Permanente de Vestibular) via e-
mail, concursos@unifal-mg.edu.br, impreterivelmente até 4 (quatro)
dias após a finalização das inscrições. É de inteira responsabilidade
do candidato eventuais prejuízos causados pela não observância deste
item. A inscrição somente será efetivada após a comprovação do
pagamento. 2.10 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será res-
tituída, exceto em casos de cancelamento do concurso por conve-
niência da UNIFAL-MG. 2.11 Não será permitida a transferência do
valor pago como taxa de inscrição para outro concurso público ou
processo seletivo, bem como a transferência da inscrição para pessoa
diferente daquela que a realizou. 2.12 O candidato é o único res-
ponsável pelo preenchimento correto da ficha de inscrição e arcará
com as consequências de eventuais erros. Havendo divergências entre
a ficha de inscrição e o documento do candidato, será considerado o
dado constante no documento original. 2.13 A UNIFAL-MG não se
responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida
por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados. 2.14 Em nenhuma hipótese será aceita inscrição condicional
ou extemporânea. 2.15 Em qualquer tempo, poder-se-ão anular as
provas, a nomeação e a posse do candidato, se verificada a falsidade
em qualquer declaração ou documentos apresentados e/ou qualquer
irregularidade praticada durante a realização das provas. 2.16 Isenção
da taxa de inscrição 2.16.1 O candidato poderá solicitar a isenção da
taxa de inscrição até 5 (cinco) dias úteis, após o início do período de
inscrição, selecionando a opção correspondente no ato da inscrição.
2.16.2 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato
que: a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135/2007,
devendo informar o Número de Identificação Social (NIS) a ele
atribuído e; b) For comprovadamente membro de família de baixa
renda nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Considera-se família de
baixa renda, de acordo com o referido decreto, aquela com renda
familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que
possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 2.16.3 O
candidato de baixa renda que não possui o NIS deverá providenciá-lo
no Setor de Serviço Social da Prefeitura de sua cidade. 2.16.4 A
UNIFAL-MG consultará o Órgão Gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. O candidato
somente terá o seu pedido de isenção deferido se o NIS for validado
pelo órgão Gestor do CADÚnico. 2.16.5 A resposta acerca do de-
ferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no en-
dereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae,
em até 03 (três) úteis após o término do prazo previsto para o
encerramento da solicitação de isenção. A UNIFAL-MG não se res-
ponsabilizará por outras formas de publicação e/ou informação do
resultado. 2.16.6 É responsabilidade do candidato consultar a resposta
ao pedido de isenção da taxa de inscrição conforme item 2.16.5.
2.16.6.1 Se o pedido for indeferido, o candidato deverá efetuar o
pagamento da taxa conforme item 2.6 deste edital. 2.16.7 Em caso de
dois ou mais requerimentos de inscrição de um mesmo candidato
isento, será considerado válido o último requerimento preenchido.
2.16.8 Não serão estornados valores da taxa de inscrição dos can-
didatos contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pa-
gamento da taxa de inscrição no concurso a que se refere este edital.
2.17 Comprovante Definitivo de Inscrição-CDI 2.17.1 O candidato,
devidamente inscrito, que não tiver seu Comprovante Definitivo de
Inscrição-CDI disponibilizado na Internet, ou que detectar algum erro
(nome, número de documento de identidade) deverá entrar em contato
com a UNIFAL-MG, através do e-mail: concursos@unifal-mg.edu.br,
para esclarecimentos e/ou regularização da inscrição até o dia
14/08/2015. Após este prazo, a UNIFAL-MG não se responsabilizará
por quaisquer prejuízos que possam advir da indisponibilidade do
Comprovante Definitivo de Inscrição-CDI ou de inconsistências de
dados cadastrais. 2.17.2 Até o dia 18/08/2015, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/ins-
cricoes, utilizando o número do seu CPF e senha, conferir e acessar
os dados constantes do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI).
Atenção: O CDI representa a formalização da inscrição do candidato
no Concurso Público, sendo importante como garantia de inscrição
efetivada com sucesso e localização rápida da sala de realização das
provas. 2.17.3 O CDI não será enviado pelo correio ou por e-mail.
2.17.4 A responsabilidade de impressão do Comprovante Definitivo
de Inscrição-CDI é única e exclusivamente do candidato, na ob-
servância do horário e o comparecimento ao local de realização das
provas. Não serão disponibilizados pela UNIFAL-MG quaisquer equi-
pamentos para impressão do referido comprovante. 3. PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 3.1 Devido ao insuficiente número de
vagas destinadas aos cargos, não será possível atender ao percentual
reservado às pessoas portadoras de deficiência e necessidades es-
peciais, e aos negros, previsto no art. 5º, § 2º, da Lei 8.112/90 e no
art. 1º, da Lei nº 12.990/2014, respectivamente. 3.1.1 Às pessoas com
deficiência será assegurado o direito de inscrição no concurso pú-
blico, previsto neste Edital, dele participando em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, desde que a deficiência apresentada
seja compatível com as atividades do cargo para o qual concorre. 3.2
O candidato que necessitar de condições especiais para a realização

das provas deverá informar o fato no ato do preenchimento do for-
mulário de inscrição e apresentar atestado médico, original, no dia
das provas. 3.3 Caso ocorra algo emergencial posterior à inscrição, o
candidato deverá comunicar imediatamente à Copeve através do e-
mail: concursos@unifal-mg.edu.br. 3.4 A candidata que tiver neces-
sidade de amamentar durante a realização das provas deverá pre-
encher o formulário de inscrição no campo necessidade de aten-
dimento especial durante as provas, informando tal necessidade. 3.4.1
A candidata lactante deverá, obrigatoriamente, levar um acompa-
nhante adulto, no dia de realização das provas e entregar, em até 30
minutos antes do início da realização das provas, Certidão de Nas-
cimento da criança, documento de identidade do acompanhante e
declaração de próprio punho constando que ele é a pessoa responsável
pela criança durante o período de realização da prova. 3.4.2 A can-
didata lactante fará as provas em sala normal, com os demais can-
didatos, e não terá acesso à sala de provas se estiver acompanhada do
lactente. 3.4.3 É vedado ao acompanhante da candidata lactante o
acesso às salas de provas. 3.4.4 O tempo gasto com amamentação não
será acrescido ao tempo total das provas. 3.4.5 A Copeve não dis-
ponibilizará acompanhante para a guarda da criança. A candidata que
comparecer com a criança sem acompanhante ficará impedida de ter
acesso ao local das provas. 3.4.6 O acompanhante da candidata lac-
tante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, sob pena
de eliminação da candidata lactante do concurso público. 3.4.7 Qual-
quer comunicação, durante a realização das provas, entre a candidata
lactante e o acompanhante responsável deverá ser assistida por um
fiscal aplicador de provas. 3.4.8 Não será permitida a entrada do
lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos
portões. 3.5 O atendimento às condições especiais solicitadas pelo
candidato para realizar as provas ficará sujeito à análise de via-
bilidade e razoabilidade do pedido. Não sendo possível o atendi-
mento, o candidato será informado por e-mail. 3.6 A UNIFAL-MG
não se responsabilizará por qualquer tipo de deslocamento do can-
didato com necessidades especiais. 4 DAS PROVAS E CRITÉRIOS
DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 4.1 O concurso será rea-
lizado em 2 (duas) fases, conforme discriminado a seguir: 1ª fase:
Prova Teórica, de caráter classificatório e eliminatório, com valor de
70 pontos; 2ª fase: Prova Prática, de caráter classificatório e eli-
minatório, com valor de 30 pontos. 4.2 Os valores e respectivos pesos
das pontuações nas provas de Conhecimentos Gerais e de Conhe-
cimentos Específicos, e da Prova Prática, para todos os cargos, estão
apresentados abaixo nos Quadros 2 e 3 deste Edital. Quadro 2 - Das
Provas, nº de questões, pesos e total de pontos na 1ª fase:

Cargo/ Provas/ Conteúdos Questões Pesos Total de
pontos

Prova Teórica - Para todos os cargos

1. CONHECIMENTOS GERAIS (30 pontos)

1.1 Língua Portuguesa 10 1 10

1.2 Normas que regem o Serviço Público Federal 10 1 10

1.3 Raciocínio Lógico-Quantitativo 05 1 05

1.4 Noções Gerais de Informática 05 1 05

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (40 pontos) 20 2 40

TO TA L 70

Quadro 3 - Da Prova e total de pontos na 2ª fase:

Cargo/ Provas/ Conteúdos Questões Pesos Total de
pontos

Prova Prática - Para todos os cargos

1. Prova Prática (30 pontos)

TO TA L 30

4.3 Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá
observar os itens 7, 8 e 9 deste Edital.

5 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE REALIZAÇÃO DAS
PROVAS 5.1 Em todas as atividades programadas para o concurso,
sugere-se que os candidatos compareçam aos locais de realização das
provas com antecedência mínima de 60 minutos do seu início, exi-
mindo-se a Unifal-MG da responsabilidade por eventuais atrasos dos
candidatos, munidos de documento de identificação (com foto), con-
forme item 2.7, e comprovante de inscrição. 5.2 A UNIFAL-MG não
se responsabilizará pelo transporte dos candidatos até o local de
provas. 5.3 Antes do início das provas, todos os candidatos serão
devidamente identificados. 5.4 No caso de perda do Documento de
Identidade, o candidato poderá realizar as provas desde que apresente
Boletim de Ocorrência (BO) expedido no máximo há 30 (trinta) dias
da perda do documento e, nesse caso, poderá, a critério da UNIFAL-
MG, ser coletada a sua impressão digital. Para efeitos de identi-
ficação, nesse caso, o candidato poderá ser fotografado e ter coletada
a sua impressão digital. 5.5 A UNIFAL-MG reserva-se o direito de
alterar o horário de início, a data e local de realização das provas, em
casos fortuitos ou por motivo de força maior. 5.6 O acesso à sala
onde serão realizadas as provas será permitido mediante a apre-
sentação do documento de identidade original, com foto. 5.7 O do-
cumento de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma
a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 5.8 O candidato
que não apresentar o Documento de Identidade ou o Boletim de
Ocorrência da perda do Documento de identidade, conforme item 5.4,
será impedido de ter acesso ao local de realização das provas. 5.9
Não serão permitidos, durante a realização das provas, a utilização de

capacetes, chapéus ou bonés, a comunicação entre os candidatos, o
porte e a utilização de aparelhos de comunicação como celulares ou
similares, de pager, de beep, de walkman, de smartphone, de tablet,
de ipod®, de mp3, de agenda eletrônica, de controle remoto de
alarme de carro ou similares, de máquinas calculadoras ou similares,
de qualquer outro tipo de aparelho elétrico, eletrônico ou mecânico,
de relógios, de livros, de anotações, de impressos ou de qualquer
outro material de consulta, sendo eliminado o candidato que des-
cumprir essa determinação. 5.10 O candidato que se apresentar em
sala com qualquer dos objetos acima relacionados deverá identificá-
los com fita adesiva e colocá-los em local indicado pelo aplicador
(desligar qualquer aparelho antes de guardá-lo; retirar bateria se ne-
cessário). A equipe de aplicação não se responsabilizará por perda ou
danos de objeto(s) durante o concurso. 5.11 É aconselhável aos can-
didatos que tenham cabelos longos mantê-los presos, com as orelhas
descobertas, bem como a retirada de qualquer tipo de adorno, es-
pecialmente em orelhas, durante a realização das provas. O aplicador
fica autorizado a proceder à verificação de qualquer tipo de adorno,
visando à segurança e ao sigilo da prova. 5.12 Candidatos que usam
próteses auditivas, de locomoção ou outras, deverão informar no ato
da inscrição, conforme item 3.2 deste Edital. O candidato que fizer
uso desses dispositivos, sem autorização prévia da Copeve, poderá ser
eliminado do concurso. 6 DA PROVA TEÓRICA 6.1 A prova será
realizada em Alfenas-MG, na data provável de 23/08/2015. O en-
dereço completo do local de realização das provas será indicado no
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), conforme item 2.17 des-
te edital. 6.2 A Prova Teórica, de caráter classificatório e eliminatório,
com valor de 70 pontos, consistirá na realização de uma prova de
Conhecimentos Gerais e de uma prova de Conhecimentos Especí-
ficos. 6.3 Para todos os cargos a prova de Conhecimentos Gerais terá
o valor de 30 (trinta) pontos e será constituída de 30 (trinta) questões
de múltipla escolha, sendo 30 (trinta) questões de múltipla escolha,
sendo 10 (dez) questões de Língua Portuguesa, 10 (dez) questões de
Normas que regem o Serviço Público Federal, 05 (cinco) questões de
Raciocínio Lógico-Quantitativo e 05 (cinco) questões de Noções Ge-
rais de Informática. 6.4 Para todos os cargos a prova de Conhe-
cimentos Específicos terá o valor de 40 (quarenta) pontos, será cons-
tituída de 20 (vinte) questões de múltipla escolha e terá peso 2 (dois).
6.5 Para ser classificado, o candidato terá que obter, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) em cada uma das Provas de Conhecimentos
Gerais e de Conhecimentos Específicos. 6.6 O candidato poderá en-
trar para realizar as provas até às 14h. O candidato que chegar após
as 14h ficará impedido de participar do concurso, sendo automa-
ticamente eliminado do concurso. 6.7 Ao entrar na sala de aplicação
das provas, o candidato deverá localizar a carteira etiquetada com o
seu nome e número de inscrição e nela posicionar-se. Conferir se os
dados constantes na etiqueta correspondem aos seus e aguardar as
instruções dos aplicadores. 6.8 Os candidatos deverão permanecer na
sala de realização das provas por, no mínimo 60 minutos após o
início da aplicação das provas - período de sigilo. Caso seja ne-
cessário, esse período poderá ser estendido. 6.9 A inobservância do
subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequen-
temente, a eliminação do candidato no concurso público. 6.10 A
duração máxima de realização das provas será de 4 horas (incluído o
tempo para o preenchimento do cartão-resposta) com início previsto
para às 14 horas (horário oficial de Brasília). Havendo atraso no
início das provas, será compensado em seu encerramento, não ul-
trapassando 4 horas de duração. 6.11 O candidato receberá um ca-
derno no qual constam as provas referentes aos respectivos con-
teúdos. Esse caderno poderá ser utilizado SOMENTE como rascunho
para o desenvolvimento das questões. 6.12 Enquanto estiver aguar-
dando a autorização para o início das provas, o candidato deverá LER
ATENTAMENTE as instruções impressas na capa do caderno. Elas
devem ser rigorosamente seguidas, pois integram as normas do con-
curso e deste Edital. É de inteira responsabilidade do candidato even-
tuais prejuízos causados pela não observância deste item. 6.13 Du-
rante a realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação, informações referentes às questões
e/ou aos critérios de avaliação e classificação. 6.14 Durante a rea-
lização das provas será adotado o procedimento de identificação civil
dos candidatos, mediante verificação do documento de identidade e
coleta da assinatura em folha de presença. 6.15 Terá as suas provas
anuladas e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, o candidato que: a. que se negar a ser
identificado; b. não realizar as provas, independentemente do motivo;
c. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais em benefício
próprio ou de terceiros; d. for surpreendido comunicando-se com
outras pessoas ou portando qualquer dos objetos especificados no
item 5.9 deste Edital; e. atentar contra a disciplina ou desacatar quem
quer que esteja investido de autoridade para coordenar, supervisionar,
orientar, aplicar ou fiscalizar a aplicação das provas, ou perturbar de
qualquer modo a ordem dos trabalhos; f. recusar-se a entregar o
caderno de provas e o cartão-resposta ao término do tempo esta-
belecido para a realização das provas; g. afastar-se da sala sem o
acompanhamento de um fiscal antes do término de sua prova; h.
ausentar-se da sala, portando o caderno de provas antes do tempo
previsto conforme o item 6.24, e, a qualquer tempo, o cartão-resposta
e/ou qualquer outro material não autorizado; i. descumprir as ins-
truções contidas no caderno de provas e/ou cartão resposta com pre-
juízo à regularidade dos procedimentos; j. praticar demais atos que
contrariem as normas deste Edital e das normas complementares. 6.16
O candidato receberá um cartão-resposta no qual deverá responder às
questões teóricas. O candidato deverá verificar se os dados estão
corretos e, em caso de divergência, comunicar ao aplicador. É de
inteira responsabilidade do candidato eventuais prejuízos causados
pela não observância deste item. 6.17 O candidato deverá seguir
cuidadosamente todas as instruções contidas no cartão-resposta, sob
pena de ser eliminado do concurso, uma vez que será o único do-
cumento válido para a correção das provas. Em hipótese alguma,
haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato. 6.18 O
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cartão resposta deverá ser assinado pelo candidato somente dentro da
quadrícula indicada. 6.19 Cada questão admite apenas uma alternativa
correta (letra A, B, C ou D). O candidato deverá preencher totalmente
o círculo correspondente à alternativa que deseja marcar, conforme
instrução no cartão-resposta, usando exclusivamente caneta de tinta
escura azul ou preta. O preenchimento deverá ser reforçado, cuidando
para que ele não ultrapasse o círculo correspondente. Ao final do
caderno de provas, há uma folha de rascunho que poderá ser utilizada
pelo candidato para posterior conferência. 6.20 O cartão-resposta não
poderá ser rasurado, dobrado, amassado ou danificado, e, em hipótese
alguma, será substituído, a não ser por falha de organização do con-
curso. 6.21 As assinaturas na lista de presença e no cartão-resposta
são de inteira responsabilidade do candidato. 6.22 O candidato, ao
encerrar as provas, entregará obrigatoriamente ao fiscal da sala o
cartão-resposta devidamente assinado e preenchido. 6.23 A devolução
do cartão-resposta ao aplicador é de inteira responsabilidade do can-
didato. 6.24 O candidato somente poderá levar o seu Caderno de
Provas, ao deixar em definitivo a sala, nos últimos 60 (sessenta)
minutos, que antecedem o término das provas. 6.25 O candidato que
finalizar as provas antes do término do horário previsto e entregar o
cartão-resposta não poderá mais fazer uso das instalações sanitárias
do local da prova. 6.26 Os 2 (dois) últimos candidatos a perma-
necerem na sala somente poderão retirar-se do local simultaneamente
para garantir a lisura nos procedimentos de aplicação do concurso.
6.27 A disponibilização do caderno de provas e a divulgação do
gabarito dar-se-ão em até 48 horas após o término das provas no
endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae,
no link correspondente ao presente Edital. Não serão fornecidos ga-
baritos por e-mail, fax ou telefone. 6.28 Não haverá, em nenhuma
hipótese, segunda chamada de qualquer prova. 6.29 Os cadernos de
provas recolhidos ficarão armazenados na UNIFAL-MG pelo período
de 6 (seis) meses contados da data da homologação do Resultado
Final. 7 DA PROVA PRÁTICA: 7.1 Somente participarão da Prova
Prática os candidatos que conseguirem atingir a pontuação exigida na
Prova Teórica, conforme item 7.5, será convocado o quantitativo de
até 10 (dez) vezes o número de vaga disponível para o cargo, con-
forme previsto no quadro 1. 7.2 As provas práticas por cargo serão
realizadas em Alfenas. As condições para a realização da Prova Prá-
tica serão divulgadas por meio de normas complementares no en-
dereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae,
no link correspondente ao presente Edital, a partir do dia 03/08/2015.
A convocação dos candidatos, a data, o horário e a sala serão di-
vulgados no endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/proge-
pe/concursotae, no link correspondente ao presente Edital, a partir do
dia 18/09/2015. 7.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato
informar-se sobre as normas complementares. 7.4 A Prova Prática
será gravada em áudio e vídeo e as gravações ficarão armazenadas na
UNIFAL-MG pelo período de 1 (um) ano, não sendo disponibilizada
cópia para os candidatos. 7.5 Para ser classificado na Prova Prática, o
candidato terá que obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento).

7.6 Para todos os cargos a prova Prática terá o valor de 30
(trinta) pontos, sendo que para cada cargo haverá especificidade de
avaliação, conforme item 7.2. 7.7 Em hipótese alguma haverá se-
gunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída nota zero
ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
8 DA CORREÇÃO DAS PROVAS 8.1 DA PROVA TEÓRICA 8.1.1
As provas serão corrigidas por sistema eletrônico de computação,
com a utilização de leitora óptica e qualquer dano, conforme indicado
no item 6.20, ou marcação em cor clara ou diferente da indicada no
item 6.19 poderá comprometer a leitura, isentando a UNIFAL-MG de
responsabilidade nesses casos. 8.1.2 Em caso de anulação de questões
pela UNIFAL-MG, os respectivos pontos serão atribuídos a todos os
candidatos que fizeram as provas. 8.1.3. Questões erradas não anulam
questões certas. 8.1.4. Será atribuído valor 0 (zero) à questão em
branco, à questão errada e à questão em que houver mais de uma
alternativa marcada, mesmo que uma das alternativas esteja correta.
8.1.5. Marcações diferentes da estabelecida ou rasuras no formulário
de respostas poderão acarretar a anulação da questão durante a leitura
eletrônica. 8.2 DA PROVA PRÁTICA 8.2.1 A prova prática será
corrigida por uma banca examinadora constituída de, no mínimo, 3
(três) profissionais da área de cada cargo para qual o candidato se
inscreveu. 8.2.2 Os procedimentos realizados na prova prática serão
avaliados de acordo com os critérios estabelecidos pela banca exa-
minadora previstos nas normas complementares de acordo com o item
7.2. 9 DA PONTUAÇÃO FINAL, CLASSIFICAÇÃO NO CON-
CURSO E RESULTADO FINAL 9.1 A pontuação final do candidato
será de acordo com: a) a soma dos pontos obtidos nas respectivas
provas de Conhecimentos Gerais (30 pontos), com peso 1, e de
Conhecimentos Específicos (20 pontos), com peso 2, totalizando 40
pontos; e b) prova prática 30 (trinta) pontos, totalizando 30 (trinta)
pontos. Portanto, o concurso terá pontuação total igual a 100 (cem)
pontos, conforme Quadros 2 e 3 deste Edital. 9.2 Serão eliminados do
concurso os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50% (cin-
quenta por cento) em qualquer uma das três provas. 9.3 Os candidatos
não eliminados serão classificados em ordem decrescente do total de
pontos obtidos, por cargo, observando-se ainda, os critérios de de-
sempate constantes do item 9.6 deste Edital. 9.4 De acordo com o
Anexo II do Decreto nº 6.944/09, serão considerados APROVADOS
e serão homologados por cargo os candidatos classificados até o
número máximo de candidatos permitido para aprovação, conforme
Quadro 1 deste Edital. 9.5 Nenhum dos candidatos empatados na
última classificação de aprovados, na forma do item 7.4, será con-
siderado reprovado nos termos do § 3º, do art. 16, do Decreto nº
6.944/2009. 9.6. Em caso de empate na pontuação final do concurso,
os critérios de desempate obedecerão à seguinte ordem: a) candidato
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completados até o
último dia de inscrição no concurso, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 27 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de
1º/10/2003); b) candidato que obtiver maior pontuação na prova de
Conhecimentos Específicos; c) candidato que obtiver maior pontua-

ção na prova de Conhecimentos Gerais; d) o candidato mais idoso; e
e) persistindo o empate, o candidato que tiver maior prole, devi-
damente comprovada. 9.7 É de inteira responsabilidade do candidato
o preenchimento de seus dados no ato da inscrição, especialmente no
que tange à data de nascimento, e ao número de filhos que são
critérios de desempate conforme alíneas "a", e "e" do item 9.6. As
alterações da data de nascimento e da prole poderão ser solicitadas à
Copeve e com documento original somente até 02 (dois) dias úteis
após a data de realização das provas. Após esta data, o candidato
assume total responsabilidade por quaisquer prejuízos que possam
advir com o resultado do presente Concurso Público. 9.8 Os can-
didatos não classificados no número máximo de aprovados, ainda que
tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente reprovados
no concurso público, de acordo com o § 1º, do art.16, do Decreto nº
6.944/2009. 9.9 A classificação dos candidatos na 1ª fase do concurso
público será divulgada no endereço eletrônico http://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/concursotae no link correspondente ao presente
Edital, em data e horário estabelecidos pela UNIFAL-MG e publicado
no quadro de avisos da Copeve - Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700
- Centro - CEP: 37130-000 - Alfenas - MG, Prédio PCA em até 30
(trinta) dias após a realização das provas. 9.10 Será divulgada no
endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae,
no link correspondente ao presente Edital e publicada no quadro de
avisos da Copeve, a convocação dos candidatos para a Prova Prática,
conforme item 7.2. 9.11 A classificação final dos candidatos do con-
curso público será divulgada no endereço eletrônico http://www.uni-
fal-mg.edu.br/progepe/concursotae no link correspondente ao presente
Edital, em data e horário estabelecidos pela UNIFAL-MG e publicado
no quadro de avisos da Copeve - Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700
- Centro - CEP: 37130-000 - Alfenas - MG, Prédio PCA em até 7
(sete) dias úteis após a realização das provas, Teórica e Prática. 9.12
O resultado final dos candidatos aprovados será homologado pelo
Conselho Universitário da UNIFAL-MG (Consuni), disponibilizado e
afixado nos seguintes endereços: Universidade Federal de Alfenas -
Quadro de Avisos da Copeve - Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700,
Prédio PCA; e pela internet no endereço eletrônico http://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/concursotae, no link correspondente ao presente
Edital. 9.13 Para a inscrição, realização das provas, interposição de
recursos, classificação e divulgação de resultados e demais orien-
tações, o candidato deverá observar o cronograma que será divulgado
no endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concur-
sotae, no link correspondente ao presente Edital. 9.14 A homologação
deste Concurso Público pelo Conselho Universitário dar-se-á por car-
go e será publicada no Diário Oficial da União. 10 DA IMPUG-
NAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 10.1 Poderá haver im-
pugnação à(s) norma(s) do Edital, contra o gabarito de provas, contra
a classificação final e contra o resultado final nos prazos e normas
abaixo discriminados. 10.1.1 A impugnação das normas do Edital
poderá ser apresentada por qualquer interessado até o 5º (quinto) dia
útil a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União.
10.1.2 A resposta acerca do deferimento ou não da impugnação das
normas do Edital será disponibilizada no endereço eletrônico
http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae, em até 03 (três)
dias úteis após a publicação no Diário Oficial da União. 10.2 O
candidato poderá interpor recurso contra o gabarito divulgado pela
UNIFAL-MG com a indicação da resposta pretendida, até o segundo
dia útil após a divulgação do gabarito, com argumentação lógica,
consistente e amparado na bibliografia indicada no endereço ele-
trônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae, no link cor-
respondente ao presente Edital. O recurso contra o gabarito oficial
deverá ser apresentado: a) escrito em letra de forma legível, ou
digitado, em duas vias, em papel A4. b) com identificação "Recurso
- Edital nº 102/2015", o nome do candidato, o endereço, o e-mail, o
número de inscrição, o cargo pretendido, a assinatura do candidato e
as razões do recurso. c) com argumentação lógica e consistente. d)
amparado na bibliografia indicada no endereço eletrônico
http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae, no link correspon-
dente ao presente Edital (apenas para o item 8.1.2 deste Edital).
10.2.1 O recurso será analisado pela Banca Responsável pela ela-
boração da respectiva questão da prova teórica em até 2 (dois) dias
úteis e submetido ao Reitor, para julgamento, em até 5 (cinco) dias
úteis. A retificação ou a ratificação do gabarito serão divulgadas em
até 2 dias úteis após a decisão do Reitor. 10.2.2 Se do exame do
recurso resultar a anulação de alguma questão da prova teórica, o
ponto correspondente à respectiva questão será atribuído a todos os
candidatos e novo gabarito será divulgado. 10.2.3 Não caberá recurso
contra este novo gabarito. 10.3 O candidato poderá interpor recurso
contra a classificação final até o segundo dia útil após a sua di-
vulgação. 10.3.1 O recurso contra a classificação final será analisado
pela Copeve e submetido ao Reitor, para julgamento e decisão. 10.4
O candidato poderá interpor recurso contra o resultado final no con-
curso, até o segundo dia útil após a divulgação. 10.4.1 O recurso
contra o resultado final será analisado pela Copeve e submetido ao
Consuni, que dará decisão terminativa sobre ele. 10.5 Somente serão
analisados impugnações e recursos protocolados no Setor de Pro-
tocolo da UNIFAL-MG, Câmpus Alfenas. 10.6 O candidato também
poderá ter conhecimento dos resultados do julgamento das impug-
nações e dos recursos, acessando, com CPF e senha cadastrados, no
endereço www.unifal-mg.edu.br/app/rh/insricoes, no link correspon-
dente ao presente Edital. 10.7 Todos os recursos referentes aos itens
10.1.1, 10.2, 10.3 e 10.4 deverão ser protocolados no setor de Pro-
tocolo da UNIFAL-MG, endereçado à Copeve pelo interessado ou por
intermédio do procurador, no seguinte endereço: Setor de Protocolo
da UNIFAL-MG, Sede, Prédio O - Sala 300 A, nos horários de 8h as
11h e de 13h as 17h, aos cuidados da Copeve, Rua Gabriel Monteiro
da Silva, 700 - Centro - CEP: 37130-000 - Alfenas - MG. 10.7.1 Não
serão aceitos impugnações e recursos via postal, via fax, via correio
eletrônico ou ainda, fora do prazo e das condições estabelecidas neste
Edital. 11 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO E DEMAIS CONDIÇÕES 11.1 Ter sido aprovado no

concurso público e classificado dentro do número de vagas indicado
no edital. 11.2 Possuir os requisitos para ingresso, como escolaridade
exigida/outros para os cargos, conforme consta no Anexo I deste
Edital.

11.2.1 Em toda profissão regulamentada, o candidato deverá
apresentar o registro no conselho competente. 11.3 Ser brasileiro nato
ou naturalizado, ou ser portador de visto permanente. A não con-
cessão do visto permanente pelo Ministério da Justiça - Polícia Fe-
deral - acarretará a eliminação do candidato habilitado ao concurso e
a convocação do próximo candidato classificado. 11.4 Ter idade mí-
nima de 18 anos completos na data da posse. 11.5 Ter aptidão física
e mental para o exercício das atribuições do cargo, incluindo a com-
patibilidade de deficiência apurada pela Junta Médica Oficial e/ou
Médico do Trabalho, no caso dos candidatos aprovados que indicaram
suas deficiências. 11.5.1 A avaliação da aptidão física e mental será
realizada pela Junta Médica Oficial em Saúde e/ou pelo Médico do
Trabalho da UNIFAL-MG antes da posse do candidato aprovado, que
consistirá em exames laboratoriais, médico-clínico e, se necessário,
em exames complementares, que serão solicitados pelo(s) médico(s)
responsável (is). 11.5.2 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PRO-
GEPE) informará ao candidato o dia, o horário e o local do exame
médico-clínico admissional, bem como a relação dos exames, cujos
resultados deverão ser entregues na data estabelecida para o exame
médico-clínico. 11.5.3 Caso algum candidato aprovado seja consi-
derado inapto para o exercício do cargo, este será eliminado do
concurso e será nomeado o candidato imediatamente subsequente na
classificação geral relativa ao cargo.

11.6 Não acumular cargos, empregos e funções públicas e
não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem acumu-
lação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal, com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção
nos termos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1º,
do artigo 13, da Lei nº 8.112/90. 11.7 Não ter sido demitido do
Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou em
comissão nos últimos cinco anos, contados da data da publicação do
ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: valer-se do cargo
para lograr proveito pessoal ou de outrem e praticar advocacia ad-
ministrativa. 11.8 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal o
servidor que foi demitido ou o que foi destituído de cargo em co-
missão nas seguintes hipóteses: crime contra a administração pública;
improbidade administrativa; aplicação irregular de dinheiro público;
lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; e
corrupção. 11.9 Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as
obrigações eleitorais e militares. 11.10 A classificação do candidato
não assegurará o direito ao seu ingresso automático no cargo para o
qual se habilitou, mas apenas a expectativa de nele ser investido. A
UNIFAL-MG reserva-se o direito de convocar os classificados, na
medida de suas necessidades. 11.11 No período de 3 (três) anos, após
o início do exercício, não serão aceitos pedidos de redistribuição,
remoção para outro câmpus, nem de alteração do regime de trabalho,
salvo nos casos de estrito interesse da Administração. 11.12 Apre-
sentar outros documentos que se fizerem necessários na época da
posse. 11.13 Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser so-
licitadas para o desempenho das atribuições do cargo. 12 DA POSSE
12.1 Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados no item
11 e no Anexo I deste Edital serão exigidos do candidato no ato de
sua posse. A não apresentação destes dentro do prazo estabelecido
impedirá a posse no cargo, aplicando-se o disposto no § 6º, do artigo
13, da Lei nº 8.112/90. 12.2 Somente poderá ser empossado o can-
didato nomeado que for julgado apto física e mentalmente, pela Junta
Médica Oficial em Saúde e/ou médico do trabalho, para o exercício
do cargo. 12.3 O candidato nomeado será convocado para a posse,
que deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, con-
tados da publicação do ato de sua nomeação. O não comparecimento
do convocado no prazo estipulado ensejará a nomeação do próximo
candidato classificado no concurso, para o respectivo cargo. 12.4 A
posse do candidato classificado e nomeado observará o limite de vaga
estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for
autorizada pelo órgão competente para tal fim. 12.5 A data prevista
para o ingresso do aprovado e nomeado no quadro da Instituição se
dará no período de validade do concurso, respeitados os prazos e
requisitos estabelecidos em lei para a investidura em cargo público.
12.6 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará
sujeito a estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses,
período no qual será objeto de avaliação a aptidão e a capacidade do
servidor para o exercício do cargo, observados os fatores: assidui-
dade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e respon-
sabilidade.

12.7 O candidato deverá ter disponibilidade para trabalhar
em turnos diferenciados. Será exigida do candidato, no ato da posse,
declaração de que está ciente da jornada de trabalho em turnos que
poderão ser diferenciados. 12.8 O servidor poderá, no interesse da
Administração, e desde que a participação não possa ocorrer simul-
taneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de
horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto
sensu em instituição de ensino superior no país ou exterior, na forma
da Lei nº 8.112/90. 13 DA LOTAÇÃO DO CANDIDATO APRO-
VADO 13.1 A lotação dos candidatos aprovados será na Universidade
Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), conforme consta do quadro de
distribuição de vagas, item 1.1, deste Edital, de acordo com a ne-
cessidade e conveniência da Administração. 14 DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS E FINAIS 14.1 A aprovação no concurso assegurará apenas
a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse
ato condicionada à observância das disposições legais, orçamentárias
e financeiras pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classi-
ficação, ao prazo de validade do concurso e à apresentação da do-
cumentação exigida em lei. 14.2 O prazo de validade do concurso
será de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação da
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homologação no Diário Oficial da União, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da Instituição. 14.3 O período de inscrição poderá ser
reaberto caso não haja candidatos para concorrer ou candidatos em
número insuficiente para ocupar as vagas, ou ainda, quando não
houver candidato aprovado no final do certame, não havendo li-
mitação quanto ao número de vezes de reabertura. 14.4 Os candidatos
aprovados se comprometem a comunicar, sempre que necessário e por
escrito, à Progepe da UNIFAL-MG, qualquer alteração de endereço e
se responsabiliza por prejuízos decorrentes de sua não atualização.
14.5 Os candidatos aprovados deverão, sempre que solicitados pela
Administração, atender a outros campi, in loco, independentemente
do local de sua lotação. 14.6 A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no
presente Edital e das instruções específicas para o cargo, das quais
não poderá alegar desconhecimento. 14.7 As vagas que posterior-
mente forem destinadas à UNIFAL-MG, no prazo de validade deste
Concurso e referentes aos cargos mencionados neste Edital, deverão
ser preenchidas de acordo com a classificação dos candidatos que
poderão ser lotados em qualquer câmpus integrantes da estrutura
organizacional da UNIFAL-MG, de acordo com as necessidades e
interesse desta instituição. 14.7.1 Não havendo candidatos inscritos
ou não havendo candidatos aprovados no presente Concurso, a UNI-
FAL-MG poderá nomear candidatos habilitados em concursos pú-
blicos promovidos por outras Instituições Federais de Ensino, a seu
critério e obedecendo às normas legais pertinentes. 14.8 No interesse
da Administração, o(s) candidato(s) classificado(s), mas não nomea-
do(s), poderá(ão) ser aproveitado(s) pela UNIFAL-MG inclusive para
os outro câmpus, bem como por outras Instituições Federais de En-
sino (IFES), obedecendo rigorosamente à ordem de pontuação in-
dependente de qual localidade ficou classificado, mediante interesse
expresso do candidato. 14.8.1 Caso o candidato não aceite a vaga em
outro câmpus ou em outra IFES, continuará na lista de classificação
para o câmpus no qual concorreu e a consulta de interesse será feita
ao candidato subsequente. 14.9 O concurso para o cargo que tenha
sido homologado poderá ter seu(s) candidato(s) nomeado(s) inde-
pendentemente da homologação dos demais cargos. 14.10 O Con-
curso será homologado por cargo e só poderá ser anulado ou re-
vogado por ilegalidade ou por interesse público. 14.11 Este Edital e
anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/concursotae. 14.12 Os
casos omissos serão resolvidos pela Copeve, que também exercerá a
coordenação do concurso.

MAGALI BENJAMIM DE ARAÚJO
Em Exercício

No- 104/2015, referente ao Edital No- 050/2015, publicado no DOU de
23 de abril de 2015, Seção 3, fls. 52 e 53.
Disciplina(s) e base(s) integrada(s): Clínica Médico-cirúrgica - Otor-
rinolaringologia clínica e cirúrgica: Diagnóstico Médico, Urgência e
Emergência, Laboratório de Habilidade e Bases da Técnica Cirúrgica.
Bases Integradas da Medicina.

Candidato Nota Final Classificação
Sulene Pirana 28.6000 1º Lugar
Luiz Henrique Goulart 22.2500 2º Lugar

Art. 3º - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos, para o cargo de Professor do Magistério Su-
perior, Classe A, Nível 1, do Quadro de Pessoal desta Universi-
dade.

No- 105/2015, referente ao Edital No- 023/2015, publicado no DOU de
09 de março de 2015, Seção 3, fls. 48 e 49.
Disciplina(s) e base(s) integrada(s): Clínica Médica - Reumatologia:
Semiologia Médica, Diagnóstico Médico, Urgência e Emergência e
Laboratório de Habilidades. Bases Integradas da Medicina.

Candidato Nota Final Classificação
Cristiane Mendes da Silva 28.9500 1º Lugar
Adrian Nogueira Bueno 25.1200 2º Lugar

MAGALI BENJAMIM DE ARAÚJO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
PROFESSOR EDGARD SANTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2015 - UASG 153040

Número do Contrato: 2/2015.
No- Processo: 230660216251442.
PREGÃO SISPP No- 32/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA BAHIA -CNPJ Contratado: 04841298000113. Contra-
tado : IBP COMERCIO LTDA - ME -Objeto: Primeiro Termo Adi-
tivo referente a supressão de 21,49% do contrato original, conforme
Anexo I, passando a vigorar a partir da data deassinatura o valor
mensal de R$ 45.925,33, perfazendo o total do contrato R$
551.103,96. Fundamento Legal: Lei No- 8666/93 e demais legislações
correlatas. Vigência: 02/06/2015 a 01/01/2016. Valor Total:
R$150.896,04. Fonte: 6153000000 - 2015NE800326. Data de As-
sinatura: 02/06/2015.

(SICON - 10/07/2015) 153040-15223-2015NE800671

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 153040

Número do Contrato: 29/2014.
No- Processo: 230660427821257.
CONCORRÊNCIA SISPP No- 3/2012. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA -CNPJ Contratado: 06309174000117. Con-
tratado : MULTIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOESLTDA -
EPP. Objeto: Segundo Termo Aditivo prorrogando por mais 75 (se-
tenta e cinco) dias a vigência do contrato original de 26 de março de
2015 a 18 de junho de 2015. Fundamento Legal: Lei No- 8.666/93 e
demais legislações correlatas. Vigência: 26/03/2015 a 18/06/2015.
Data de Assinatura: 26/03/2015.

(SICON - 10/07/2015) 153040-15223-2015NE800671

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO No- 30/2015 - UASG 153038

No- Processo: 23066006852/15-36.
DISPENSA No- 50/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA -CNPJ Contratado: 13745542000135. Contratado : EN-
TEL COMERCIO E REPRESENTACOES -LTDA. Objeto: Contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de solução de Im-
pressão Departamental e de Alto Volume, com acesso via rede local
(TCP/IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipa-
mentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (exceto
papel para o lote departamental), incluindo serviços de operacio-
nalização da solução. Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei No-

8.666/93 e demais legislações correlatas. Vigência: 27/03/2015 a
25/06/2015. Valor Total: R$681.450,00. Fonte: 112000000 -
2015NE800954. Data de Assinatura: 27/03/2015.

(SICON - 10/07/2015) 153038-15223-2015NE800087

COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Pregão Eletrônico No- .21/2015 (SRP); Órgão Gerenciador: Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS; Objeto: Registro de Preços
durante 12 (doze) meses para eventual aquisição de MEDICAMEN-
TOS, visando atender às necessidades das Unidades de Saúde que
compõem o COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA, con-
forme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Re-
ferência e no Edital e seus Anexos. A UFBA através do Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS, torna público o extrato de
registro de preços do certame em epígrafe. As empresas detentoras do

Registro de Preço são: FARMACONN LTDA - CNPJ No-

04.159.816/0001-13; Item 23 (R$ 62.594,00); TC ATUAL COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ No-

10.493.969/0001-03; Item 1 (R$ 990,00), 14 (R$ 1.755,00), 21 (R$
3.000,00), 26 (R$ 2.468,00); SALVADOR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP- CNPJ No- 21.632.425/0001-93;
Item 2 (R$ 128,00), 7 (R$ 2.786,00), 10 (R$ 12.400,00), 11 (R$
190,00), 12 (R$ 3.100,00), 15 (R$ 154,00), 29 (R$ 133,00), 30 (R$
10,00), 31 (R$ 400,00), 33 (R$ 25,00), 35 (R$ 10,00), 36 (R$
180,00), 37 (R$ 175,00), 41 (R$ 100,00), 42 (R$ 1.300,00), 44 (R$
24,600); MULTIFARMA COMERCIAL LTDA - CNPJ No-

21.681.325/0001-57; Item 17 (R$ 7.660,00); HOSPFAR IND E COM
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ No-

26.921.908/0002-02; Item 28 (R$ 6.115,00); CRISTÁLIA PRODU-
TOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ No-

44.734.671/0001-51; Item 5 (R$ 7.155,00), 32 (R$ 63,50), 43 (R$
795,50); FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ No-

49.324.221/0008-80; Item 16 (R$ 17.452,20); UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S A - CNPJ No- 60.665.981/0009-75;
Item 18 (R$ 35.100,00); UNITED MEDICAL LTDA - CNPJ No-

68.949.239/0005-70; Item 6 (R$ 843.234,00) - Fundamento legal: No-

. 7.892 de 23 de janeiro de 213. A Ata de Registro de Preços terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

Pregão Eletrônico No- .38/2015 (SRP); Órgão Gerenciador: Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS; Objeto: Registro de Preços du-
rante 12 (doze) meses para eventual aquisição de INSUMOS PARA ES-
TERILIZAÇÃO, para serem utilizados no EQUIPAMENTO com tec-
nologia de PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO EM REGIME
DE COMODATO, visando atender às necessidades das Unidades de Saú-
de que compõem o COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE/UFBA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Re-
ferência e no Edital e seus Anexos. A UFBA através do Complexo Hos-
pitalar e de Saúde da UFBA - CHS, torna público o extrato de registro de
preços do certame em epígrafe. A empresa detentora do Registro de Pre-
ço foi: MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ No-

50.247.071/0001-61; Grupo 1 (R$ 1.280.667,60) - Fundamento legal: No-

. 7.892 de 23 de janeiro de 213. A Ata de Registro de Preços terá vigência
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2015 - UASG 153038

Número do Contrato: 81/2012.
No- Processo: 23066001206/12-03.
PREGÃO SISPP No- 17/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA BAHIA -CNPJ Contratado: 10332597000125. Contra-
tado : EBENEZER CORPORATION E -EMPREENDIMENTOS IN-
TERNACIONAIS D. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do con-
trato No- 81/2012 por mais 12 (doze) meses, a partir de 16/07/2015 até
16/07/2016, resguardado o direito da contratada ao reajuste dos pre-
ços contratados, o qual será formalizado por meio de Apostilamento,
em momento oportuno. Fundamento Legal: Lei No- 8.666/93 e demais
legislações correlatas. Vigência: 16/07/2015 a 16/07/2016. Valor To-
tal: R$836.628,00. Fonte: 112915405 - 2015NE800842. Data de As-
sinatura: 26/06/2015.

(SICON - 10/07/2015) 153038-15223-2015NE800087

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato No- 25/2015 publicado no D.O. de
27/05/2015 , Seção 3, Pág. 63. Onde se lê: R$576.997,20 (Quinhentos
e setenta e seis mil novecentos e noventa e sete reais e vinte cen-
tavos). Leia-se : R$288.498,60 (Duzentos e oitenta e oito mil qua-
trocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos).

(SICON - 10/07/2015) 153038-15223-2015NE800087

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 3/2015

A UFGC através da CPL torna público que os licitantes foram
considerados vencedores dos itens a seguir: TEIA CABEAMENTO ES-
TRUT LTDA ME,do item 02; POLYPRINT INFORMATICA LTDA
EPP, dos itens 75, 78, 80, 86, 87 e 141; P. RODRIGUES NETO ME , dos
itens 03, 04, 06, 07, 08, 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 35, 36, 38,
49, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 66,70, 72, 73, 74, 82, 84, 85, 89, 90, 91,
92, 93, 94, 95, 96, 97, 102, 103, 104, 105, 106, 111, 115, 116, 117, 118,
119, 122, 124, 125, 126, 133, 134, 138 e 142; GRAPHIX COM E SERV
DE INF LTDA EPP, do item 143; DATASONIC IND E DIST DE ELET
LTDA, dos itens 10, e 12; e 114; AFRICA COMERCIO DE EQUIP
PARA INF LTDA, dos itens 31, 34, 37, 40, 41, 44, 47, 48, 51, 52, 53, 54,
56, 67, 76, 77, 81, 83, 88, 101 e 139; SUPRIVIX SUP DE INF LTDA
EPP, dos iten 55, 98, 99, 100 e 140; J.J. VITALLI ME, dos itens 05, 128
e 136; INF QUALITY COM E SER EIRELI ME, dos itens 13, 14, 17,
19, 21, 114 e 120; PHD COM E LICIT LTDA EPP, dos itens 01, 15, 20
e 121; TOTAL DIST E ATAC LTDA EPP, dos itens 01, 11, 110, 112,
113, 129, 130 e 137; EDERSON F. SOUZA LTDA EPP, dos itens 127 e
135; COLOMBI, do item 123; QUALITY ATAC LTDA ME, do item
132; BLUE PARTS LICT LTDA EPP, do item 132; INFORLINE CAR
E TON EIRELI ME, dos itens 29, 33, 39, 42, 43, 45, 46, 50, 65, 68, 69,
71 e 79; UCP DIST DE INF DO BR LTDA, dos itens 16, 107 e 108.

PAULO JORGE PEREIRA ZILLI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 10/07/2015) 158195-15281-2015NE000007

EDITAL No- 106, DE 10 DE JULHO DE 2015
PROCESSO SELETIVO

A Reitora, em Exercício, da Universidade Federal de Alfenas
torna público que se encontram abertas inscrições para o Processo
Seletivo, destinado à contratação de Professor Substituto: a) Área de
Atuação: Técnicas de Representação, Fenômenos Térmicos, Fenô-
menos Mecânicos, Funções Matemáticas. b) Escolaridade mínima:
Graduação nas grandes áreas de Ciências Exatas ou Engenharias e
Mestrado nas grandes áreas de Ciências Exatas ou Engenharias c) No-

Vagas: 01 d) Localização: UNIFAL-MG - Campus de Poços de
Caldas-MG. As inscrições serão realizadas a partir do dia 10-07-2015,
às 8 horas, até o dia 20-07-2015, às 18 horas (horário de Brasília). A
remuneração deste Professor Substituto será de: R$ 3.799,70, se apre-
sentar titulação de mestre e de R$ 5.143,41, se apresentar titulação de
doutor. O valor contratado não será reajustado se houver alteração da
titulação durante a vigência do contrato. Valor da inscrição: R$ 70,00
(setenta reais). Jornada de trabalho: 40 horas semanais. O contrato
vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado até o
limite de 24 (vinte e quatro) meses, no interesse da administração.
Local de Inscrição: exclusivamente pela Internet, no endereço ele-
trônico: http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes. Edital na ín-
tegra disponível no endereço eletrônico: http://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/?q=professorsubstituto.

MAGALI BENJAMIM DE ARAÚJO

EDITAIS DE 9 DE JULHO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO

A Reitora, em Exercício, da Universidade Federal de Al-
fenas, na qualidade de Presidente do Conselho Universitário, usando
de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação pelo Con-
selho Universitário em sua 135ª Reunião, realizada em 09-07-2013,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos, para o cargo de Professor do Magistério Su-
perior, Classe A, Nível 1, do Quadro de Pessoal desta Universi-
dade.

No- 103/2015, referente ao Edital No- 016/2015, publicado no DOU de
09 de março de 2015, Seção 3, fls. 46 e 47.
Disciplina(s) e base(s) integrada(s): Clínica Médico-cirúrgica - Or-
topedia e Traumatologia: Diagnóstico Médico, Urgência e Emergên-
cia, Bases da Técnica Cirúrgica e Laboratório de Habilidades. Bases
Integradas da Medicina.

Candidato Nota Final Classificação
Clemente Pinto Rodrigues 27.2900 1º Lugar

Art. 2º - Homologar o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos, para o cargo de Professor do Magistério Su-
perior, Classe A, Nível 1, do Quadro de Pessoal desta Universi-
dade.




